LEI N.º 255 DE 22 DE JANEIRO DE 1969.

ALTERA LEI Nº 1.430, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1963, DO MUNICÍPIO DE MONTENEGRO, E ADOTADA POR ESTA MUNICIPALIDADE.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
A todo servidor municipal, inclusive inativos, não vinculados a Legislação trabalhista, é concedido um abono familiar de NCR$ 4,00 (Quatro cruzeiros novos) por dependente.

Artigo 2º -
As despesas decorrentes da presente Lei, serão cobertas com o recurso orçamentário correspondente e vigente.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data do dia 1º de janeiro do corrente exercício.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de Janeiro de 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

